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SEÇÃO 2 -  ATOS ADMINISTRATIVOS

Portaria nº 4, de 17 de março de 2026.

Designa servidores para
atuar  como  Agente  de
Contratação  e
Pregoeiro,  Equipe  de
Planejamento  e
Contratação,  gestor  de
contratos  e  fiscal  de
contratos no âmbito da
Câmara  Municipal  de
Cordeirópolis  e  dá
outras providências.

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  CORDEIRÓPOLIS,  no
uso de suas atribuições,

Considerando o disposto na Lei nº
14.133/2021, em especial o artigo 8º;

Considerando  a  Resolução  nº
1/2024, que cria e regulamenta as funções
relativas aos procedimentos de licitação
da Câmara Municipal de Cordeirópolis;

Considerando  a  necessidade  de
continuidade dos processos licitatórios em
andamento, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Ritchelhe Ari
Aparecido Dainese Guarda para atuar na
função  gratificada  de  Agente  de
Contratação e  Pregoeiro no âmbito da
Câmara Municipal de Cordeirópolis.

§  1º Para  atuar  na  Equipe  de
Apoio  ao  Agente  de  Contratação  e  ao
Pregoeiro no âmbito da Câmara Municipal
de  Cordeirópolis,  ficam  designados  os
servidores Carlos Roberto do Amaral Filho
e Paulo Cesar Tamiazo.

§ 2º Em caso de ausência, falta ou
impedimento do nomeado no caput deste
artigo, assumirá suas funções o servidor
Carlos Roberto do Amaral Filho. 

Art. 2º Em virtude das funções já descritas
na  Lei  Complementar  nº  240/2017,  o
servidor Luiz  Henrique  Tavares  Nicolai
atuará  nas  funções  de  Equipe  de
Planejamento e Contratação no âmbito
da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Art.  3º Designar  para  atuar  na  função
gratificada  de  Gestor  de  Contratos o
servidor Luiz Henrique Tavares Nicolai e
para atuar na função gratificada de Fiscal
de  Contratos o  servidor  Daniel  Ribeiro
Coelho.

Art. 4º Os nomeados nos artigos 1° e 3º
desta portaria farão jus ao recebimento da
gratificação  prevista  no  Anexo  I  da
Resolução nº 1/2024.

Art.  5º O  servidor  que  se  encontrar
licenciado, afastado ou no gozo de férias
legais,  nesse  período,  não  fará  jus  ao
recebimento  do  benefício  contido  nesta
portaria.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor a partir
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de sua publicação, com validade de 1 (um)
ano, produzindo seus efeitos desde 15 de
março de 2026.

Art. 7º Revogam-se as disposições
em contrário, em especial as Portarias nº
8, de 14 de março de 2024 e 22, de 14 de
março de 2025. 

Cordeirópolis, 17 de março de 2026.

Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira
Presidente

Ver. Valmir
Sanches

Ver. Diego
Fabiano de

Oliveira
1º Secretário 2º Secretário

Ato da Mesa nº 3, de 17 de março de
2026.

 
Atualiza  o  valor  da
gratificação  concedida
aos servidores públicos
ocupantes das funções
de  Agente  de
Contratação  e
Pregoeiro,  Gestor  de
Contratos,  Fiscal  de
Contratos  e  membros
da Equipe de Apoio.

A MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA
MUNICIPAL,  nos termos do inciso XVI,
alínea “a” do art. 18 do Regimento Interno,

CONSIDERANDO  as  funções
gratificadas  criadas  pelo  art.  10  da

Resolução nº 1, de 13 de março de 2024,
conforme disposto no Anexo I do mesmo
dispositivo, 

CONSIDERANDO o  artigo  11  da
mesma  Resolução  e  o  acumulado  do
IPCA  -  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo nos últimos 24 (doze)
meses,  correspondente  a  9,06%  (nove
inteiros e seis centésimos por cento);
 

RESOLVE:
 
Art.  1º  Fica  o valor  das  gratificações
concedidas  ao  Agente  de  Contratação,
Gestor de Contratos, membros da Equipe
de Apoio e Fiscal de Contratos, atualizado
para R$ 872,48 (oitocentos e setenta e
dois reais e quarenta e oito centavos).
 
Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da
execução  do  presente  ato  correrão  à
conta  de  dotações  orçamentárias  do
Legislativo, suplementadas se necessário.
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de
sua publicação. 
  

Cordeirópolis, 17 de março de 2026
  

 Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira
Presidente

Ver. Valmir
Sanches

Ver. Diego
Fabiano de

Oliveira
1º Secretário 2º Secretário
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